
 
GERENCIA REGIONAL DE BRASILIA           
 
 
PORTARIA Nº 80/2025, de 29 de outubro de 2025

  

A Diretora da Gerência Regional de Brasília, no
uso das atribuições legais que lhe confere a

Portaria nº 2.872, publicada no Diário Oficial da
União em 20 de novembro de 2017, e

considerando a necessidade de conferir maior
organicidade aos processos de trabalho internos

da Fiocruz Brasília,

 

RESOLVE

1.0 - PROPÓSITO 
1.1 - Instituir o Grupo de Trabalho (GT) de Disciplinas no âmbito do Mestrado Profissional do Programa de Pós-
Graduação em Políticas Públicas em Saúde (MPPPS) da Escola de Governo Fiocruz - Brasília, bem como designar suas
atribuições e membros. 
 
 
2.0 - OBJETIVO 
2.1 - O Grupo de Trabalho tem por finalidade revisar, discutir e propor a atualização da matriz curricular do Mestrado
Profissional do Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas em Saúde (MPPPS), considerando, entre outros
aspectos: 
 
    I    -   as mudanças e inovações registradas desde a primeira oferta do curso, em 2015;
    II   -   o alinhamento ao projeto pedagógico vigente;
    III  -   as necessidades e demandas do corpo discentes; 
    IV  -   as diretrizes e prioridades do Sistema Único de Saúde (SUS).
 
2.2 - O GT deverá apresentar ao Colegiado de Pós-Graduação da Escola de Governo Fiocruz - Brasília (CPG) uma
proposta de nova matriz curricular até dezembro de 2025.
 
2.3 - O documento final, contendo a versão atualizada da matriz curricular do MPPPS, deverá ser concluído e
publicado até março de 2026.
 
 
3.0 - COMPOSIÇÃO
3.1 - O GT será composto pelos seguintes membros, integrantes do corpo docente da Escola de Governo Fiocruz -
Brasília:
 
   I     -  Denise Oliveira e Silva
   II    -  Dulce Aurélia de Souza Ferraz
   III   -  Eliane Almeida do Carmo
   IV   -  Flávia Tavares Silva Elias
   V    -  José Agenor Álvares da Silva
   VI   -  Luciana Sepúlveda Köptcke
   VII  -  Maria do Socorro de Souza
   VIII -  Maria Fernanda Marques Fernandes
   IX   -  Noely Fabiana Oliveira de Moura
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    X   -  Tainá Raiol Alencar
 
 
4.0 - VIGÊNCIA
4.1 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá sua vigência encerrada com a entrega do documento
final pelo Grupo de Trabalho.
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA FABIANA DAMASIO PASSOS, Diretora, em
29/10/2025, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5571761 e o
código CRC C86B1A8F.

Referência: Processo nº 25027.000004/2025-87 SEI nº 5571761
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